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 - Nota a população de Santana do Livramento. 
 
 
 A empresa Stradale Terminais Rodoviários, vem por essa nota publica, informar 
a população e a quem interessar o andamento atual, bem como, o histórico de fatos até 
agora acometidos, durante a implantação do terminal rodoviário desse digníssimo 
município. 
 Pois bem, começamos pelo fato que, fomos os vencedores do processo licitatório 
nº 0001/2020 do DAER, que estipulava a concessão da operação do terminal rodoviário 
de Santana do Livramento, tal processo licitatório passou por todo tramite legal exigido 
por esse órgão estadual, sendo por fim homologado. 
 Salientamos, contrato homologado sem quaisquer irregularidades. 
 
 Ao fim desse tramite, iniciamos nossa fase de planejamento, como novos e atuais 
concessionários, buscamos o local que se encontrava o antigo terminal, local este 
pertencente a Família Lezama. Iniciamos as negociações para locação do mesmo, sendo 
findadas sem sucesso, por divergências entre as partes. 
  

Passamos para outras opções que já havíamos levantado durante nosso 
planejamento, sendo considerado o local ideal para instalação provisória, o prédio 
localizado na Avenida Daltro Filho, 2738. Em reunião com a Prefeita Municipal Ana 
Tarouco foi acordado que iniciaríamos a operação em determinado local, bem como 
devidamente informado a Prefeitura Municipal. 

Ponderamos aqui que tal início de operação se submeteu de forma precária, 
visto que não obtivemos previamente o Alvara de Funcionamento, importante destacar 
que tal início se deu de forma acelerada, buscando suprimir o prejuízo causado pelo 
fechamento do antigo terminal rodoviário, visto que o contrato do concessionário 
prévio já se dera vencido. 

 
Acontecendo toda cadeia de fatos que ocorrera, e que já é de conhecimento 

publico, a operação do terminal rodoviário na Avenida Daltro Filho, 2738, foi suspensa, 
por falta do alvará de funcionamento, bem como a falta da realização de melhorias 
estruturais e de acessibilidade aos usuários. Passando a ser um ponto de venda de 
passagens junto a garagem da Empresa Ouro e Prata. 
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Posta a situação descrita, a empresa Stradale, junto ao seu Eng. Ênio Renato 

Pereira da Silva, iniciou o processo de expedição de alvará pela Prefeitura Municipal, 
bem como as melhorias de acessibilidade no interior do prédio.  

 
Durante todo o processo, encontramos diversos empecilhos junto a 

administração municipal, sendo em sua grande maioria, na ordem documental. Sendo 
exigido, excessiva carga, de documentos técnicos e não-técnicos, para enfim 
deferimento do Alvara e Autorização para o início das melhorias estruturais do imóvel, 
em especial a instalação da cobertura e piso para manobra dos ônibus. 

 
No presente dia que essa nota está sendo publicada, a empresa Stradale, 

apresentou todos os documentos exigidos pela Prefeitura Municipal de Santana do 
Livramento. 
  

Como situação atual, aguardamos o devido empenho do órgão municipal para 
autorizar nossa operação no prédio provisório.  
 
 A população de Santana do Livramento, externamos nossa lastima e indignação 
com a situação atual que se encontra esse município, estamos fazendo tudo que está 
em nossa seara, obstruídos sempre pelo tocante entrevado da gestão municipal e suas 
secretarias.  
 Por fim, quaisquer informações inverídicas, a respeito do processo 
administrativo que estamos a cargo, bem como à empresa Stradale, serão devidamente 
analisadas judicialmente. Nossa empresa preza sempre pela honestidade e conduta 
ilibada em seu funcionamento.  
 
 Desde já agradecemos a recepção da população de Santana do Livramento, e 
estimamos a rápida solução desse problema junto a Prefeitura Municipal. 
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